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DIárIo Do ExECuTIvo
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETo Nº 48 .162, DE 25 DE MArÇo DE 2021 .

Dispõe sobre a prorrogação da vigência de convênios de 
saída, termos de colaboração, termos de fomento, acordos 
de cooperação e termo de transferência gratuita de bens e 
sobre a suspensão de prazos de monitoramento, avaliação 
e prestação de contas desses instrumentos, no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Poder Execu-
tivo, em razão da pandemia de CovID-19 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto NE nº 113, de 12 de 
março de 2020, no Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, 
no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, e nas resoluções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 
de março de 2020, nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, e nº 5 .558, de 11 de fevereiro de 2021,

DEcrEtA:

 Art . 1º – Fica prorrogado, até 31 de agosto de 2021, o término da vigência dos convênios de saída, 
termos de colaboração, termos de fomento, acordos de cooperação, termos de transferência gratuita de bens e 
outros instrumentos congêneres celebrados pela Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo .

§ 1º – A prorrogação de que trata o caput:
I – poderá ser estendida até 31 de agosto de 2022 para o instrumento que tenha evento como 

objeto, a critério do órgão ou da entidade estadual;
II – não implica em renovação do vínculo, devendo ser executado apenas o saldo do instrumento 

existente, vedada qualquer modificação de valor;
 III – não se aplica aos termos de outorga, convênios para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação 

– PD&I e aos termos de parceria e contratos de gestão de competência da Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Minas Gerais – Fapemig e da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag .

§ 2º – A renovação do vínculo deverá ser realizada por meio de instrumento específico, se for o 
caso .

§ 3º – A prorrogação tramitará no Sistema de Gestão de Convênios, Portarias e Contratos do 
Estado de Minas Gerais – Sigcon-MG – Módulo Saída ou no respectivo sistema gerencial, dispensadas a análise 
jurídica e a assinatura do representante legal do parceiro .

§ 4º – O prazo para a apresentação da prestação de contas final dos instrumentos prorrogados terá 
início a contar do término da vigência de que trata este artigo .

 Art . 2º – o convênio de saída, termo de colaboração e termo de fomento que envolvam a descen-
tralização de recursos federais poderão ser prorrogados desde que a nova data de término de vigência prevista 
no art . 1º garanta a regular prestação de contas do órgão ou da entidade estadual à união, nos termos dos §§ 2º 
e 3º do art . 5º do Decreto nº 46 .319, de 26 de setembro de 2013, e do § 2º do art . 6º do Decreto nº 47 .132, de 
20 de janeiro de 2017 .

Art . 3º – Fica suspenso, até 31 de agosto de 2021, o prazo de monitoramento, avaliação e presta-
ção de contas em curso relativo aos convênios de saída, termos de colaboração, termos de fomento, acordos de 
cooperação, termos de transferência gratuita de bens e outros instrumentos congêneres .

§ 1º – A suspensão de que trata o caput:
I – não se aplica aos termos de outorga, convênios para PD&I e aos termos de parceria e contratos 

de gestão de competência da Fapemig e da Seplag;
II – aplica-se ao prazo concedido à Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo e 

ao parceiro .

§ 2º – o prazo suspenso voltará a fruir a partir de 1º de setembro de 2021 .
§ 3º – o disposto no caput não impede:
I – o exercício de competências internas que possam ser realizadas por meio eletrônico, assegurada 

a ampla defesa e o contraditório ao parceiro;
 II – o exercício voluntário de atos de monitoramento e prestação de contas pelo parceiro, desde 

que respeitadas as limitações dos protocolos de biossegurança sanitário-epidemiológicos .
Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 25 de março de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 101, DE 25 DE MArÇo DE 2021 .

reconhece o Decreto Municipal nº 23, de 19 de fevereiro 
de 2021, do Prefeito Municipal de Carangola, que decla-
rou SITuAÇÃo DE EMErGÊNCIA nas áreas do muni-
cípio afetadas por Inundações – 1 .2 .1 .0 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a intensa precipitação pluviométrica acompanhada por inundações que ocorreu no município 
no dia 19 de fevereiro de 2021, causou danos e prejuízos nas áreas afetadas que comprometeram a capacidade 
de resposta da Administração Pública municipal;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos humanos, os danos materiais e os pre-
juízos econômicos públicos constantes no Formulário de Informações do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica reconhecido o Decreto Municipal nº 23, de 19 de fevereiro de 2021, do Prefeito 
Municipal de Carangola, que declarou SITuAÇÃo DE EMErGÊNCIA nas áreas do município afetadas por 
Inundações – 1 .2 .1 .0 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de reconhecimento estadual, que os atos ofi-
ciais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa 
nº 36, de 4 de dezembro de 2020, do Ministério do Desenvolvimento regional e, em consequência desta apro-
vação, passam a produzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município, mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de reconhecimento estadual entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 19 de fevereiro de 2021 .

Belo Horizonte, aos 25 de março de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-
cia do Brasil .

roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 102, DE 25 DE MArÇo DE 2021 .

reconhece o Decreto Municipal nº 693, de 19 de fevereiro 
de 2021, do Prefeito Municipal de Santa Margarida, que 
declarou SITuAÇÃo DE EMErGÊNCIA nas áreas do 
município afetadas por Chuvas Intensas – 1 .3 .2 .1 .4 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a intensa precipitação pluviométrica acompanhada por chuvas intensas, que ocorreu no muni-
cípio no dia 18 de fevereiro de 2021, causou danos e prejuízos nas áreas afetadas que comprometeram a capa-
cidade de resposta da Administração Pública municipal;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos humanos, os danos materiais e os pre-
juízos econômicos públicos, constantes no Formulário de Informações do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica reconhecido o Decreto Municipal nº 639, de 19 de fevereiro de 2021, do Prefeito 
Municipal de Santa Margarida, que declarou SITuAÇÃo DE EMErGÊNCIA nas áreas do município afetadas 
por Chuvas Intensas – 1 .3 .2 .1 .4 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de reconhecimento estadual, que os atos ofi-
ciais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa 
nº 36, de 4 de dezembro de 2020, do Ministério do Desenvolvimento regional e, em consequência desta apro-
vação, passam a produzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município, mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de reconhecimento estadual entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 19 de fevereiro de 2021 .

Belo Horizonte, aos 25 de março de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-
cia do Brasil .

roMEu ZEMA NETo

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210326002918011.


